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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.972, DE 2016 
(Do Sr. Marinaldo Rosendo) 

 
Acrescenta alínea "c" ao art. 627 da Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para 
dispor sobre a dupla visita após decurso de dois anos.  
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei acrescenta alínea “c” ao art. 627 da 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943, para dispor sobre a dupla visita após decurso de dois anos.  

Art. 2º O art. 627 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 “Art. 627 .............................................................................. 
...................................................................................................... 
c) quando o estabelecimento tiver sido objeto de fiscalização 
educativa com prazo superior a dois anos.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta dias) após 

sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A fiscalização do trabalho pode ser meramente punitiva ou 

educativa. As empresas hoje sofrem, em geral, fiscalização estritamente punitiva, o 

que não lhes proporciona a possibilidade de corrigirem possíveis irregularidades. A 

dupla visita somente é usada em casos específicos. Ocorre que, em muitos casos, o 

descumprimento da legislação não decorre de má-fé, mas da incapacidade de 

interpretar a complexa legislação trabalhista brasileira. 

Esta prática tem redundado em diversos prejuízos às 

empresas. Ela provoca elevação dos custos, insegurança jurídica e aumento das 

demandas burocráticas.  

Muitos autos de infração poderiam ser evitados caso a 

fiscalização do trabalho tivesse um caráter mais educativo e menos punitivo, o que 

gera custos das multas e das defesas administrativas e judiciais. Esse quadro sujeita 

as empresas a contingências durante o processo fiscalizatório e as impede de 

conhecer eventuais falhas que poderiam ser corrigidas e, por fim, as empresas, ao 

invés de gastarem esforços corrigindo problemas, acabam por focar em questões 

burocráticas decorrentes de eventuais notificações de infrações. 

Para estimular que a fiscalização adote uma postura mais 

educativa do que repressora, optamos por incluir uma nova alínea no art. 627 da 
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Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) para tornar obrigatória a observância do 

critério da dupla visita caso nenhuma fiscalização educativa tenha sido executada 

nos últimos dois anos.  

Nosso objetivo é auxiliar a fiscalização do trabalho a adquirir 

uma feição mais preventiva e educativa, bem como estimular o aumento da 

frequência de suas ocorrências nas empresas.  

Com essas considerações, submetemos à apreciação dos 

nobres colegas a presente proposição, contando com a sensibilidade e o senso de 

justiça social que esta Casa abraça como fator que colaborará para sua justa 

aprovação.  

Sala das Sessões, em 10 de agosto de 2016. 

Deputado MARINALDO ROSENDO 

 
 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  
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Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DO PROCESSO DE MULTAS ADMINISTRATIVAS 

 

CAPÍTULO I 

DA FISCALIZAÇÃO, DA AUTUAÇÃO E DA IMPOSIÇÃO DE MULTAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 627. A fim de promover a instrução dos responsáveis no cumprimento das 

leis de proteção do trabalho, a fiscalização deverá observar o critério de dupla visita nos 

seguintes casos: 

a) quando ocorrer promulgação ou expedição de novas leis, regulamentos ou 

instruções ministeriais, sendo que, com relação exclusivamente a esses atos, será feita apenas 

a instrução dos responsáveis; 

b) em se realizando a primeira inspeção dos estabelecimentos ou dos locais de 

trabalho, recentemente inaugurados ou empreendidos. 

 

Art. 627-A. Poderá ser instaurado procedimento especial para a ação fiscal, 

objetivando a orientação sobre o cumprimento das leis de proteção ao trabalho, bem como a 

prevenção e o saneamento de infrações à legislação mediante Termo de Compromisso, na 

forma a ser disciplinada no Regulamento da Inspeção do Trabalho. (Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001)  

 

Art. 628. Salvo o disposto nos arts. 627 e 627-A, a toda verificação em que o 

Auditor-Fiscal do Trabalho concluir pela existência de violação de preceito legal deve 

corresponder, sob pena de responsabilidade administrativa, a lavratura de auto de infração. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001)  

§ 1º Ficam as empresas obrigadas a possuir o livro intitulado "Inspeção do 

Trabalho", cujo modelo será aprovado por portaria ministerial. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º Nesse livro, registrará o agente da inspeção sua vista ao estabelecimento, 

declarando a data e a hora do início e término da mesma, bem como o resultado da inspeção, 

nele consignando, se for o caso, todas as irregularidades verificadas e as exigências feitas, 

com os respectivos prazos para seu atendimento, e, ainda, de modo legível, os elementos de 

sua identificação funcional. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 3º Comprovada a má-fé do agente da inspeção, quanto à omissão ou lançamento 

de qualquer elemento no livro, responderá ele por falta grave no cumprimento do dever, 

ficando passível, desde logo, da pena de suspensão até 30 (trinta) dias, instaurando-se, 

obrigatoriamente, em caso de reincidência, inquérito administrativo. (Parágrafo acrescido 

pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 4º A lavratura de autos contra empresas fictícias e de endereços inexistentes, 

assim como a apresentação de falsos relatórios, constituem falta grave, punível na forma do § 

3º. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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